
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2011

Concede o “Diploma de Mérito Desportivo”  
ao sr. Dargísio Custódio da Silva

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Itaúna  aprovou  e  eu,  Antônio  de 
Miranda Silva, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art.  1º Fica  concedido  o  “Diploma  de  Mérito  Desportivo”  ao  sr.  Dargísio 
Custódio da Silva, pelo destaque alcançado no cenário futebolístico municipal.

Art. 2º A entrega do Diploma será feita em sessão solene da Câmara Municipal 
de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2011.

Lucimar Nunes Nogueira
Vereador



JUSTIFICATIVA

Dargísio Custódio da Silva, filho de Dargizo José da Silva e Perina Francisca Silva, nasceu em 14 de 
setembro de 1967, na Comunidade Ponta da Serra-Itatiaiuçú-MG.
Começou a jogar futebol com 14 anos, no Real Madri Esporte Clube, ficando até os 18 anos. Defendeu  
também os seguintes times: 1986 e 1987 no Serrano Esporte Clube, 1988 Social Esporte Cube (sendo 
campeões da 2ª. Divisão), 1989 Flamengo Futebol Clube e 2001 Cruzeiro Esporte Clube Itaunense.

Casado há 22 anos com a Sra. Regina Célia Bernardo Silva, é pai de três filhos: Wallace Henrique Batista 
Silva, William Douglas Batista Silva e Warley Augusto Batista Silva.

Dargísio é instrutor da Escolinha de Futebol do Bairro Itaunense há 7 anos e no futsal há 4 anos, onde  
conquistou vários campeonatos (troféus) , como seguem:

F U T E B O L

Campeão 93/94 – 5ª. Copa Regional de Escolinhas de Futebol de Pará de Minas
Vice-Campeão 91/92 – 6ª. Copa Regional de Escolinhas de Futebol de Abaeté
Campeão 93/94 – 1ª. Copa Regional de Escolinhas de Futebol de Itaúna

SELT
2006  - Vice-Campeão Juvenil  -  89/90
2007  - Campeão Mirim -  94/95
2008  - Vice-Campeão Mirim – 95/96
2008  - Campeão Infantil – 93/94
2099  - Vice-Campeão Fraldinha – 00/01
2010  -  Campeão Juvenil – 93/94
2010  -  Vice-Campeão Regional – 97/98
2010  -  Campeão Municipal -  97/98

DISCIPLINA
2004   -  Campeão Juvenil  – 87/88
2008   -  Campeão Pré-Mirim – 97/98
2009   -  Campeão Infantil – 94/95

SOCIETY  IATE
2010  -  Campeão – 99/00
2010  -  Vice-Campeão – 97/98

FUTSAL – SELT

2008  -  Vice-Campeão Infantil – 93/94                           2010  -  Campeão Infanto  Juvenil -  93/94
2008  -  Vice-Campeão (feminino) – Livre                                -  Vice-Campeão Infantil II - 96
2008  -  Vice-Campeão Infantil – 93/94                                     -  Vice-Campeão iniciante II - 2001
2009  -  Campeão Juvenil – 92/93                                              -  Campeão Iniciante II 2001 - 
2009  -  Campeão Juvenil (feminino) – 92/93                                                    (Disciplina)
2009  -  Vice-Campeão Mirim – 96/97

Pela sua biografia, constatamos os relevantes trabalhos realizados em prol de nossa juventude.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2011.

Lucimar Nunes Nogueira
Vereador 



DADOS BIOGRÁFICOS

Nome:
Dargísio Custódio da Silva

Naturalidade:
Itatiaiuçu (MG)

Nascimento:
14 de setembro de 1967

Filiação:
Dargizo José da Silva e Perina Francisca Silva

Esposa:
Regina Célia Bernardo Silva

Filhos:
Wallace Henrique Batista Silva, William Douglas Batista Silva e Warley Augusto Batista Silva



O trabalho de Dargísio visa “disciplinar, educar e 
preparar o jovem de hoje para o homem de amanhã.”

Equipe Categoria Juvenil 1993-1994 – Campeão 2010



Equipe Categoria 1994-1995 (2005)

Equipe Feminina Livre (2006)

Categoria 1991/1992 (2004)



Juvenil Real Madri F. C. (10/05/1982)

Social F. C. (12/06/1988)

Escolinha do Cruzeiro Bairro Itaunense (15/03/2004)



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATÓRIO

Ao Projeto de Resolução nº 03/2011

Márcio José Bernardes
Relator

Tendo esta  Comissão  recebido em 02 de  março  de  2011,  por  parte  da 

Secretaria Legislativa da Câmara Municipal, o Projeto de Resolução registrado nesta Casa sob o 

nº 03/2011,  que “ Concede o “ Diploma de Mérito Desportivo ao Senhor Dargísio Custódio da 

Silva e dá outras providências”, de autoria do Vereador Lucimar Nunes Nogueira, e tendo sido 

avocado para a  relatoria  deste  projeto considero que,  o  mesmo está  devidamente instruído e 

encontra-se respaldo na legislação vigente de acordo com os aspectos que compõe esta Comissão.

Sala das Comissões, 03 de março de 2011

Márcio José Bernardes
Relator

VOTO DO RELATOR

Diante do exposto e após análise da matéria em tela e inserida , entendo 

que a mesma encontra respaldo legal e não contraria nenhuma norma constitucional, estando, 

portanto a mesma apta a ser apreciada pelo plenário deste Legislativo.

Sala das Comissões, 03 de março de 2011.

Márcio José Bernardes
Relator



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER FINAL 

Ao Projeto de Resolução nº 03/2011 

Diante da análise, bem como, da emissão do parecer exarado pelo  relator da Comissão, 

vereador Márcio José Bernardes, ante ao Projeto de Resolução nº 03/2011, que  “ Concede o 

“ Diploma de Mérito Esportivo ao Senhor Dargísio Custódio da Silva  e dá outras providências”, 

de autoria do  Vereador Lucimar Nunes Nogueira, entende-se que o projeto está devidamente 

instruído, sendo favorável à apreciação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Comissões,03 de março de 2011

Acompanham o voto do relator.

Gleison Fernandes de Faria Alex Artur da Silva
Presidente Membro



COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Alex Artur 

da Silva, avoca para si o exercício da função de relator para apreciar o Projeto Resolução 03/2011 

nesta casa registrado sob o mesmo número, que Concede o “ Diploma de Mérito Desportivo” ao  

Sr Dargísio Custódio da Silva, de autoria do vereador Lucimar Nunes Nogueira. Considero que o 

Projeto está devidamente instruído e encontra respaldo na legislação vigente, de acordo com os 

aspectos que competem a esta Comissão.

Sala das Comissões, 10 de Março de 2011

Alex  Artur da Silva
Presidente / Relator 

             VOTO DO RELATOR:

O  supramencionado  Projeto  de  Lei,  na  ótica  do  relator  da  Comissão  de  Finanças  e 

Orçamento, está em conformidade com a legislação em vigor e apto a ser apreciado pelo Plenário 

deste Legislativo.

Alex  Artur da Silva
Presidente / Relator 

Acompanham o voto do relator os demais membros da Comissão de Finanças e Orçamento: 

Anselmo Fabiano Santos Gleison Fernandes de Faria
Membro Membro

TAM
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